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ASSUNTO: Regimes Aduaneiros

EMENTA: ADMISSAO TEMPORARIA PARA UTILIZAGAO  ECONOMICA.
PAGAMENTO PROPORCIONAL DE TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE A
IMPORTAGAO. ACRESCIMOS LEGAIS. PARTES E PEGAS REPOSICAO OU
SUBSTITUIGAO. GARANTIA. DISPENSA.

A prorrogacéo do regime de admissdo temporaria para utilizagdo econémica implica o
pagamento dos tributos correspondentes ao periodo adicional de permanéncia do bem no
Pais com a incidéncia de acréscimos legais, compostos de multa de mora e juros de
mora, contados da data do registro da declaragéo de admisséo no regime. Os critérios de
equivaléncia da legislagéo pretérita, na auséncia de uma norma de transigdo, poderao ser
utilizados até que um novo ato normativo seja editado. A prestacdo de garantia sera
desnecessaria sempre que o montante dos tributos suspensos for inferior a R$
100.000,00.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n°® 9.430, de 1996, arts. 61 e 79; Decreto n° 6.759, de 2009,
art. 73, inciso IV; IN RFB n® 1.361, de 2013, arts. 7°, 14, 15 e 20.

JOSE CARLOS SABINO ALVES

Chefe

...:.y

-l u
HAIDAR
consultori: aidar.com.

haid m.br




